
RELATOR ESPECIAL EM SUBSITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROCESSO RGL 3845/2008

INTERESSADO: Tribunal de Contas

OBJETO: Decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que julgou irregular o contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU – e a empresa Tecnosul Engenharia e Construções Ltda. (TC-40194/026/02)

Senhor Presidente,




Com o objetivo de possibilitar a análise dos autos solicito, para os fins do disposto no artigo 33 da Constituição do Estado de São Paulo, o envio de ofício ao Tribunal de Contas, a fim de que sejam remetidas a esta Casa cópias das documentações relacionadas abaixo, referentes ao TC-40194/026/02:

1. Contrato celebrado em 26/11/02.

2. Termos aditivos.

3. Íntegra do recurso ordinário interposto pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU.

4. Termo de encerramento e liquidação das obrigações ou documento comprobatório de que o contrato está ou não exaurido.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera

Relator Especial
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